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PORTARIA N.º 081/2021 

 

 

O Senhor DARTAGNAN CALIXTO FRAIZ, Prefeito Municipal de Ribeirão do 

Pinhal, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei. 

 

 R E S O L V E: 

 

Nomear o Funcionário Público Municipal: DAVI BATISTA DE ARAÚJO, como 

responsável pelas regularizações de documentações de todos os veículos da frota municipal, 

incluindo as Secretarias vinculadas ao município. 

 

 

REGISTRE-SE  

                        E 

                          PUBLIQUE-SE 

 

 

Edifício da Prefeitura Municipal de Ribeirão do Pinhal, Estado do Paraná, aos 22 de 

abril do ano de dois mil e vinte e um. 

 

 

 

Dartagnan Calixto Fraiz 

Prefeito Municipal 


